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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

De 03 de dezentbx~ de .1991 

do 
do 

~ - IJ::8SA JJA GJ.~IAR.i'i tfú .. {ICII:0..4.L 'DE 1uiA3 ... ~QU:.tL.~1, Estado 
de são Paulo, uns;n.do dt: a t-ribuição íaue lhe é conferida 
pelo ar·t.J..go 491i pe.rágr:ij..fo 212., da Loi Orgânica do fd'J.n; ei 
!;)io e c1e ~cor15.o oom o o"Lte a-o:rovou o nlená:rio; em sessãO ... ~ .... - ~ 

o:r'f;limíria. de 02 do uezem.b:ro de 1.991.. _prom.uJ.R:a a se ®in .. - - ~ ... 

Iirtigo 2n 
sue. :publicação., 

I até um mil..llão de habitantes sere de 
-rti..I.'Lte e um o n.úmero Õ..'i3 ve:rBadares n. 

Câl!rrO::J."a I!.vr~c.i:p~l d.e .A.r"'~~qy_m .. a, aos 03 (três)<li&s 
do rn . .ê.s d.e dezenibr-o do ano ele 29__,1 (mil, .noYece:n.-t;oa e .:n.g, 
Vi:tllta. e um) • 

gg~ C]j;~, y-
ELIAS Jl:!.MfJS 

lJl Secretário 
GE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE ARARAQUARA 

Emenda Organizacional número 05 
De 0 3 de dezembro de 1991 

Dá nova redação ao inciso I, do artigo 14, da 
Lei Orgânica do Municfpio. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA, Estado 
de São Paulo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo 
artigo 49, parágrafo 2°, da Lei Orgânica do Municfpio e de 
acordo com o que aprovou o plenário em sessão ordinária de 02 
de dezembro de 199 1, promulga a seguinte 
EMENDA ORGANIZA CIONAL: 
Artigo 1 ° - O inciso I, do artigo 14, da Lei Orgânica do Municfpio 
de Araraquara, passa a vigorar com a seguinte redação: 
··Artigo 14-

·1 - até um milhão de habitantes será de vinte e um o número de 
vereadores". 
Artigo 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Câmara Municipal de Araraquara, aos 03 (três) dias do mês de
dezembro do ano de 1991 (mil, novecentos e noventa e um) . 

Ornar de Souza e Silva 
Presidente 

Elias Damus 
1 o Secretário 

Geraldo Antonio A lves 
. 2° Secretário (4) 

Publicada no jornal local "0 Imparcial" - Ar a raqua

ra, 04 de de zembro de 1~99le 


